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DIRETORIA COLEGIADA
S E C R E TA R I A - G E R A L

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Secretário-Geral da ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, de acordo com suas atribuições definidas no inciso XV do artigo 7º c/c alínea "c", inciso I do artigo 77, ambos da RN n. º 197/2009,
NOTIFICA os beneficiários que se encontram em lugar incerto e não sabido para tomar ciência das decisões abaixo relacionadas:

Número do Processo Nome do Beneficiário CPF Alegação de Doença e Lesão preexistente
33902.240094/2006-47 C . V. C . S 648.589.529-91 IMPROCEDENTE
33902.121286/2008-17 G.S.M 015.830.990-18 IMPROCEDENTE
33902.076269/2007-37 A.S.M.F 079.328.337-01 IMPROCEDENTE
33902.176797/2008-76 M.C.G 664.556.348-53 PROCEDENTE
33902.009433/2008-81 D.J.S 068.153.758-20 IMPROCEDENTE
33902.189816/2005-81 A.L.R.A 699.278.040-91 IMPROCEDENTE

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

Em 13 de março de 2013.
CÉSAR BRENHA DA ROCHA SERRA

EDITAL Nº 4, DE 22 DE MARÇO DE 2013

A chefe da Divisão de Convênios do Rio Grande do Norte
convoca o Sr. JOSÉ WILTON XAVIER, CPF 443.366.674-20, Ex
Prefeito do Município de São Bento do Trairi, que se encontra em
local incerto e não sabido para retirar e atender a notificação referente
ao Ofício nº 269/MS/SE/DICON/RN, Convênio nº 5089/2005, junto
ao Ministério da Saúde. O não atendimento no prazo de 15 dias,
contados da data de publicação deste, ensejará a instauração de To-
mada de Contas Especial. Divisão de Convênios e Gestão - DI-
CON/RN, sito a Av. Rodrigues Alves, nº 881, Tirol - 3º andar, CEP
59020-200 - Natal/RN. Qualquer dúvida contactar com técnicos da
SECAP, pelo telefone (84) 3201-5845.

DENIZE LINS DE OLIVEIRA

NÚCLEO ESTADUAL NO RIO GRANDE DO SUL

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2013 publicado no D.O.
de 22/03/2013 , Seção 3, Pág. 90. Onde se lê: Valor R$ 98.510,20
Leia-se : Valor R$ 98.510,41

(SICON - 22/03/2013) 250033-00001-2013NE800004

NÚCLEO ESTADUAL EM RORAIMA
DIVISÃO DE CONVÊNIOS E GESTÃO

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 3/2011
Nº Processo: 25012001412201110. Contratante: MINISTÉRIO DA
SAÚDE -CNPJ Contratado: 10262265000111. Contratado : GETEC -

COMERCIO E SERVICOS LTDA -ME. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e con-
servação. Fundamento Legal: Art. 79, inciso VIII da Lei Nº 8.666/93.
Data de Rescisão: 22/03/2013 .

(SICON - 22/03/2013) 250035-00001-2013NE800001

NÚCLEO ESTADUAL NO TOCANTINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2013 - UASG 250039

Número do Contrato: 1/2012.
Nº Processo: 25026003042201104.
PREGÃO SRP Nº 19/2011 Contratante: MINISTÉRIO DA SAÚDE -
CNPJ Contratado: 03793622000102. Contratado : SUPRICOPY SU-
PRIMENTOS E -EQUIPAMENTOS REPROGRAFICOS LTDA. Ob-
jeto: Prorrogação do contrato 01/2012, referente a prestação de ser-
viços reprográficos: Impressão e reprodução de documentos, impres-
são e plotagem de projetos, para atender as necessidades do
NEMS/TO. Fundamento Legal: Art, 57, inciso II da Lei 8.66 de 21 de

junho de 1.993. Vigência: 02/01/2013 a 01/01/2014. Valor Total:
R$34.814,40. Fonte: 6151000000 - 2013NE800001. Data de Assi-
natura: 12/11/2012.

(SICON - 22/03/2013) 250039-00001-2013NE800027

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2013 - UASG 253003

Número do Contrato: 11/2011.
Nº Processo: 33902060314201037.
DISPENSA Nº 80/2011 Contratante: AGENCIA NACIONAL DE
SAUDE -SUPLEMENTAR. CNPJ Contratado: 34028316000294.
Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -TELE-
GRAFOS. Objeto: Acréscimo anual de 25%(vinte e cinco por cento)
para a contratação relativa ao contrato EBCT n¨ 9912275780 - ANS
- 11/2011. Fundamento Legal: Art. 65, ÷1¨ da Lei 8.666/93.Vigência:
04/02/2013 a 12/05/2013. Valor Total: R$11.544,70. Fonte:
6174253003 - 2013NE800119. Data de Assinatura: 04/02/2013.

(SICON - 22/03/2013) 253003-36213-2013NE800039

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

EDITAL Nº 2, DE 22 DE MARÇO DE 2013
RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL Nº 1/2013

O Diretor-Presidente Substituto da AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, torna pública a reti-
ficação Nº 01 do Edital nº 1/2013, de 19 de março de 2013, publicado
no Diário Oficial da União de 19/03/2013, Seção 3, páginas 90 a 102,
conforme disposições abaixo:

1. DAS INCLUSÕES
1.1. No Capítulo VII - DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

DEFICIENTE, considera-se incluído o item 7.3.1.1., conforme abai-
xo:

7.3.1.1. Serão convocados para a Perícia Médica somente os
candidatos que, no ato da inscrição se declararam deficientes, apro-
vados nas provas Objetivas e Discursivas, conforme estabelecido nos
Capítulos X e XI deste Edital.

1.2. No Capítulo IX - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS,
considera-se incluído os itens 9.8.3.1. e 9.8.3.2., conforme abaixo:

9.8.3.1. Caso o candidato compareça ao local de provas
portando equipamentos eletrônicos, estes deverão ser guardados em
saco plástico fornecido pela Cetro Concursos, que deverá ser lacrado
e colocado embaixo ou ao lado da carteira onde o candidato irá
sentar-se. Caso algum equipamento entre em funcionamento, mesmo
acondicionado dentro do saco plástico, acarretará a eliminação do
candidato.

9.8.3.2 Todos os equipamentos eletrônicos deverão ser des-
ligados, e o aparelho celular deverá ter sua bateria removida.

1.3. No Capítulo XII - DA PROVA DE TÍTULOS, con-
sideram-se incluídos os subitens 12.13.1., 12.13.2., 12.13.3., 12.13.4.
e 12.13.5, conforme abaixo:

12.13.1. Para receber a pontuação relativa aos títulos re-
lacionados à experiência, o candidato deverá atender a uma das se-
guintes opções:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) acrescida de declaração do empregador que informe o pe-
ríodo (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado
na área privada, acompanhada do diploma de conclusão de curso de
graduação;

b) certidão que informe o período (com início e fim, se for o
caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas, se realizado na área pública, acompanhada do diploma
de conclusão de curso de graduação;

c) contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento
de autônomo (RPA) acrescido de declaração que informe o período
(com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no
caso de serviço prestado como autônomo, acompanhada do diploma
de conclusão de curso de graduação.

12.13.2. A declaração e a certidão mencionadas nas opções
"a" e "b" do subitem anterior deverão ser emitidas por órgão de
recursos humanos ou gestão de pessoas. Não havendo órgão de re-
cursos humanos ou gestão de pessoas, a autoridade responsável pela
emissão do documento deverá declarar/certificar também essa ine-
xistência.

12.13.3. A declaração mencionada na opção "c" do subitem
12.13.1. deste edital deverá ser emitida pelo contratante.

12.13.4. Para efeito de pontuação da experiência, não será
considerada fração de ano nem sobreposição de tempo.

12.13.5. Não será computado, como experiência profissional,
o tempo de estágio, de monitoria ou de bolsa de estudo.

1.4. No capítulo XIII - DO CURSO DE FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL, considera-se incluído o item 13.5., conforme segue:

13.5. O candidato que não formalizar a matrícula no curso de
formação, dentro do prazo fixado, será considerado reprovado e,
consequentemente, eliminado do concurso público, devendo ser con-
vocados candidatos em igual número de desistências, obedecidas a
ordem de classificação.

1.5. No Anexo I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, em
Conhecimentos Específicos para o cargo ANALISTA ADMINIS-
TRATIVO - Área 3, na disciplina de Direito Administrativo, con-
sidera-se incluído o conteúdo que segue:

40. Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235/72 -
Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras pro-

vidências.
2. DAS RETIFICAÇÕES
2.1. Na alínea "a" do item 9.6., leia-se como segue e não

como constou:
a) comprovante de inscrição e comprovante de pagamento da

taxa de inscrição (Guia de Recolhimento da União - GRU Simples)
2.2. No item 9.8., leia-se como segue e não como constou:
9.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o can-

didato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova
estabelecidos no Edital de Convocação, a Cetro Concursos procederá
à inclusão do referido candidato, por meio de preenchimento de
formulário específico mediante a apresentação do comprovante de
inscrição e comprovante de pagamento da taxa de inscrição (Guia de
Recolhimento da União - GRU Simples).

2.3. No item 9.10.3., leia-se como segue e não como cons-
tou:

9.10.3. O candidato redigirá um texto dissertativo-argumen-
tativo que deverá versar sobre: um tema relacionado à Regulação e
Vigilância Sanitária para os cargos de Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária e Analista Administrativo; um tema sobre Re-
gulação e Administração Pública e Vigilância Sanitária e Saúde Pú-
blica, para os cargos de Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária
e Técnico Administrativo.

2.4. Na tabela disposta no item 10.3., na coluna "disciplina",
onde se lê "PORTUGUES" leia-se LÍNGUA PORTUGUESA.

2.5. No item 11.7.1., leia-se como segue e não como cons-
tou:

11.7.1. O candidato deverá respeitar o limite mínimo de 20
(vinte) e máximo de 30 (trinta) linhas.

2.6. Na Tabela de Títulos, referente ao item 12.13, espe-
cificamente ao campo "Comprovantes" do título "Experiência Pro-
fissional", leia-se como segue e não como constou:

Comprovação de experiência profissional no nível de es-
colaridade pretendido, conforme estabelecido nos itens 12.13.1.,
12.13.2., 12.13.3., 12.13.4. e 12.13.5.

2.7. No Anexo I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, em
Conhecimentos Básicos para os cargos de ANALISTA ADMINIS-
TRATIVO (todas as áreas) e ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO E
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (todas as áreas), na disciplina de Língua
Portuguesa, o item 12 deve ser lido como segue e não como cons-
tou:

12. Redação de textos técnicos.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições

do Edital Nº 1/2013.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
E FINANCEIRA

UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO

EDITAL Nº 3, DE 21 DE MARÇO DE 2013
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, designada pela Portaria nº
1.502, de 24/11/2008, publicada no Boletim de Serviço nº. 53, de
24/11/2008, de acordo com a Listagem de Eliminação de documentos
nº. 03/2013 da Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Ae-
roportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do Estado de Goiás -
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